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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.190 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Nova Iguaçu, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, e

CONSIDERANDO a necessidade de aproximação da 
Administração Pública com o setor privado com vistas à 
obtenção de parcerias que corroborem com a eficiência 
econômica e social da atuação estatal;

CONSIDERANDO que é fundamental ao Poder Público 
municipal o desenvolvimento de parcerias entre setor 
privado e governo na prestação de serviços do interesse 
do cidadão, com vistas ao pleno desenvolvimento do 
Município;

CONSIDERANDO que as doações representam uma 
alternativa viável para a busca de recursos financeiros 
junto à iniciativa privada e que se faz necessário asse-
gurar a transparência, a moralidade e a impessoalidade 
nas doações;
DECRETA:

Art. 1º - O Município de Nova Iguaçu, por meio de suas 
Secretarias Municipais, fica autorizado a receber doa-
ções de bens e serviços de pessoas físicas ou jurídicas 
com o intuito de viabilizar projetos de interesse público, 
obedecidos os parâmetros legais. 
§1º - As doações jamais poderão possuir qualquer cunho 
eleitoral ou permitir a promoção pessoal de qualquer 
agente público.
§2º - Em nenhuma hipótese se admitirá a doação de 
serviços que envolvam o exercício do poder de polícia, 
do poder regulatório ou de quaisquer outras atividades 
consideradas como exclusivas do Estado. 

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, entende-se por:
I – Doação pura: aquela em que o doador não impõe ne-
nhuma restrição ou encargo ao donatário, não subordina 
a eficácia da doação a qualquer condição e não aufere 
do donatário qualquer espécie de contraprestação ou 
vantagem, ainda que indireta;
II – Doação com encargos: aquela em que o doador im-
põe restrições ou contraprestações por parte do donatário 
ou aufere deste vantagem, ainda que indireta.  

Art. 3º - As doações com encargos para a Administração 
Pública deverão e as doações puras poderão ser prece-
didas de processo seletivo público.
§1º - O processo seletivo público será instaurado pela 
Secretaria Municipal respectiva quando verificar a ne-
cessidade de percepção de bem ou serviço e o potencial 
interesse da iniciativa privada em fornecê-lo ou prestá-lo 
sem qualquer contraprestação pecuniária por parte do 
Município. 
§2º - O processo seletivo deverá conter a descrição clara 

e objetiva do bem ou serviço pretendido e, se for o caso, 
da contraprestação ou vantagem que será conferida ao 
doador e seu prazo.
§3º - Não sendo possível ao Município receber todas 
as doações que porventura sejam ofertadas, deverá ser 
definida e consignada nos autos a forma objetiva em que 
se dará a escolha do(s) doador(es), podendo ser adotado 
o critério do sorteio em sessão pública com hora e local 
previamente divulgados.
§4º - As informações relativas ao processo seletivo, tais 
como o objeto, a data e o local da seleção, o critério de 
escolha do doador e a contraprestação ou vantagem para 
o doador, deverão ser divulgadas no Diário Oficial do 
Município e no sítio eletrônico da Prefeitura com antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data fixada para 
a seleção do interessado.
§5º - Os interessados deverão comparecer à data e local 
estipulados a fim de oferecer suas doações, que poderão 
ser recusadas justificadamente caso não se adequem às 
necessidades da Administração. 
§6º - Desde que realizado prévio processo seletivo públi-
co e respeitada a legislação em vigor, em especial a Lei 
Federal nº 6.454/77, o Poder Público poderá autorizar a 
inserção do nome do doador no objeto doado ou em ma-
terial de divulgação do evento ou projeto, obedecidas as 
restrições legais aplicáveis ao caso concreto, em especial 
no que diz respeito ao uso de bens públicos e à proteção 
da paisagem urbana.
Art. 3º - As doações puras, quando não precedidas de 
processo seletivo público, deverão ser apresentadas na 
Secretaria Municipal pertinente, que avaliará, conveniên-
cia, a oportunidade e a juridicidade em receber a doação e 
deverá se pronunciar expressamente se a aceita no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único – O doador poderá indicar a destinação 
específica do bem doado, desde que atendido o interesse 
público. 

Art. 4º - Caso o bem doado exija despesas com manuten-
ção, conservação ou reparação do bem doado, deverá o 
gestor verificar se há compatibilidade orçamentária para 
receber o bem doado.

Art. 5º - Os procedimentos instaurados para formalizar 
doações com encargo deverão ser submetidos à análise 
da Procuradoria Geral do Município antes da divulgação 
das informações do processo seletivo. 
§1º - A formalização de doações puras, quando não pre-
cedidas de processo seletivo, deverão ser submetidas à 
Procuradoria Geral do Município para aferição da juridici-
dade da celebração do negócio jurídico. 
§ 2º - Compete à Procuradoria Geral do Município a ela-
boração das minutas de contratos a serem utilizadas para 
formalização das doações. 

Art. 6º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Iguaçu, 17 de janeiro de 2018.

Rogério Martins Lisboa
Prefeito

PORTARIA Nº 035 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
RESOLVE:

Dispensar NEUSA CARDOSO BASTOS, matrícula 
12/671.650-0 da função gratificada de Secretário Escolar 
da E.M. Nena Rodrigues – Símbolo FG I – da Secre-
taria Municipal de Educação - SEMED – a contar desta 
publicação.

ROGÉRIO MARTINS LISBOA
PREFEITO

PORTARIA Nº 036 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
RESOLVE:

Exonerar WESLEY AMARAL PIRES do cargo em co-
missão de Diretor do Programa de Saúde da Família Dr. 
Pedro Arume – Grama, Símbolo DAS III, da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS - e nomear LUIZ CARLOS 
COSTA FERREIRA JÚNIOR para o mesmo cargo, para 
o mesmo cargo, a contar desta publicação.

ROGÉRIO MARTINS LISBOA
PREFEITO

PGM

RESOLUÇÃO PGM Nº 02 DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza a não interposição de recursos nas ações cíveis 
que versem sobre o fornecimento de medicamentos e 
prestações de saúde e dá outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor, considerando os termos do 
art. 4, inciso XXXII, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar 
Municipal nº 12/2005 e do art. 28, inciso XXXII, alíneas “a” 
e “b”, do Decreto Municipal nº 10.894/2017 e os motivos 
expostos no âmbito do Procedimento Administrativo nº 
2014/024745.
RESOLVE

Art. 1 – Fica autorizada a não interposição de recursos 
e medidas judiciais no âmbito das ações cíveis movidas 
em face do Município de Nova Iguaçu que tenham por 
objeto o fornecimento de medicamentos, requisição de 
tratamentos médicos, realização de consultas ou exa-
mes e requerimento de internação ou transferência de 
pacientes, nas seguintes hipóteses: 

a) Decisão interlocutória que haja determinado o 
fornecimento de medicamentos, tratamentos médicos, 
realização de consultas ou exames e internação ou 
transferência de pacientes, sem a imputação de multa;

b) Sentença que haja determinado o fornecimento 
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de medicamentos, tratamentos médicos, realização de 
consultas ou exames e internação ou transferência de 
pacientes, sem a imputação de multa, e condenado em 
taxa judiciária e honorários advocatícios, desde que este 
último seja arbitrado em até meio salário mínimo nacional, 
com margem de até 10% para mais;
c) Decisão monocrática ou acórdão que haja deter-
minado o fornecimento de medicamentos, tratamentos 
médicos, realização de consultas ou exames e internação 
ou transferência de pacientes, sem a imputação de multa, 
e condenado em taxa judiciária e honorários advocatícios, 
desde que este último seja arbitrado em até meio salário 
mínimo nacional, com margem de até 10% para mais; e

d) Quando o Município houver sido citado em exe-
cução para pagamento de taxa judiciária e honorários 
advocatícios, desde que este último seja arbitrado em 
até meio salário mínimo nacional, com margem de até 
10% para mais;

§ 1º - As hipóteses de dispensa não se aplicam nos 
seguintes casos:

I – ação proposta por pessoa não residente no município 
de Nova Iguaçu; 

II – medicamento, procedimento, ou insumo não inte-
grante das listas e tabelas do Sistema Único de Saúde;

III – medicamento não previsto na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME; e
 
IV - o uso do medicamento não estiver autorizado pela 
Agência Nacional de vigilância Sanitária - ANVISA para 
aquela enfermidade (off-label).

Art. 2 – A verificação do preenchimento dos requisitos 
estabelecidos nesta Resolução, para fins de dispensa 
dos recursos, fica delegada ao Procurador-Chefe da 
Procuradoria Cível e de Pessoal e, na sua ausência, ao 
Procurador-Coordenador Cível da Procuradoria Cível e 
de Pessoal. 

Art. 3 – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Iguaçu, 17 de janeiro de 2018.

RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

SEMAS

PORTARIA N° 001 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e em razão do que estabelece 

a Norma Operacional Básica da Política Nacional de As-
sistência Social,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) com o 
objetivo de fomentar o Plano Municipal de Assistência 
Social, para implantação no quadriênio correspondente 
ao período de 2018/2021.

Art. 2º - Para a consecução da finalidade prevista no 
artigo anterior, o Grupo de Trabalho poderá convocar 
servidores cujos conhecimentos, habilidades e atribuições 
possam contribuir para o cumprimento do seu objetivo e 
solicitar, junto aos órgãos competentes, as informações e 
documentos que julgar necessários ao desenvolvimento 
dos trabalhos.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório 
final dos trabalhos ao titular da Pasta, no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
publicação desta Resolução.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho será constituído pelos ser-
vidores e Conselheiro do CMAS/RJ abaixo relacionados 
e coordenados pelo primeiro membro elencado:

Nome Matrícula

TAIS GONÇALVES GOMES DE ALMEIDA 10/712.058-7

BEATRIZ DA SILVA CHAGAS 10/712.141-1

KLEBER LUIZ ALVES DOS SANTOS GONZAGA 10/712.019-9

ALINE FERNANDES SALLES 10/712.063-7

LUIS PAULO NASCIMENTO DOS  SANTOS 10/713.828-2

ANDREA SALUSTRIANO 60/715.899-1

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula: 60/700.318-9

PORTARIA N° 002 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, e em razão do que estabelece a Norma 
Operacional Básica da Política Nacional de Assistência 
Social,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) com o 
objetivo de fomentar o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, para implantação no quadriênio corres-
pondente ao período de 2018/2021.

Art. 2º - Para a consecução da finalidade prevista no artigo 
anterior, o Grupo de Trabalho poderá convocar servidores 
cujos conhecimentos, habilidades e atribuições possam 
contribuir para o cumprimento do seu objetivo e solicitar, 

junto aos órgãos competentes, as informações e docu-
mentos que julgar necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório 
final dos trabalhos ao titular da Pasta, no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
publicação desta Resolução.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será constituído pelos servi-
dores abaixo relacionados e coordenados pelo primeiro 
membro elencado:

Nome Matrícula

ROSEANE FREXIELLA RODRIGUES 10/712.162-7

EDMILSON  SOARES REIS  10/713.837-3

ISABEL CRISTINA SILVA DE SOUZA 13/713.899-3

MALÚ  RIBEIRO VALE 10/713.821-7

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula: 60/700.318-9

SEMED

OMITIDO DO DIA 03/01/18

PRESTAÇÃO DE CONTAS

PROCESSO N° 2015/112776
CONVENIO N° 002/SEMED/2013
PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: abril e maio 
de 2015.

Lastreado no parecer exarado pela Superintendência 
de Auditoria Interna/SEMED, acostado no processo 
supracitado e em atendimento ao disposto nos Incisos IV 
e V do art. 24 da Deliberação TCE/RJ n° 200/96, conheço 
as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE a 
prestação de contas da CASA DO MENOR SÃO MIGUEL 
ARCANJO, referente aos recursos – FONTE FUNDEB, 
conveniados através do Convênio n° 002/SEMED/2013.

Nova Iguaçu, 03 de janeiro de 2018.

ALEXSANDRO DA SILVA COSTA
Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos, 

Ciência, Tecnologia e Inovação.
Matrícula: 60/715470-1

Respondendo pela Secretaria Municipal 
de Educação de Nova Iguaçu.

Portaria: 016 de 08 de Janeiro de 2018.

OMITIDO DO DIA 03/01/18

SEMED


